
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, terça-feira, 25 de abril de 2017. Ano IV, Edição 666 -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

PORTARIA Nº 047/2017 – GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da 
Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

CONSIDERANDO o Processo nº  2017.10000.10718.0.000447;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER 01 (um) mês de Licença Prêmio, a contar de 02 
de maio de 2017, à servidora MARIA VALDENÔRA DE LIMA, Técnico 
Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no Art. 150, 
Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de abril de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 048/2017 – GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da 
Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

CONSIDERANDO o Processo nº  2017.10000.10718.0.000290;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER 02 (dois) meses de Licença Prêmio, a contar de 
02 de maio de  2017, à servidora ELIETE MOURA BENEVIDES, 
Analista Legislativo, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no Art. 150, 
Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de abril de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 
 

PORTARIA Nº 049/2017 – GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o Art. 111, Inciso II, § 1º da Lei Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO o Ofício 084/GE, do Gabinete do Governo do 
Estado; 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 
2017.10000.10718.0.000883; 
 

R E S O L V E, 
 

I – COLOCAR a disposição, retroativo a 03 de abril de 2017, a 
servidora ANA PAULA MACHADO ANDRADE AGUIAR, Procuradora 
de 2ª Classe, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder 
Legislativo, nos termos do artigo 111, inciso II, § 1º, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, para prestar serviço junto ao Governo do Estado 
do Amazonas, com ônus para o órgão de origem, enquanto permanecer 
no exercício do cargo de confiança de Presidente da Agencia 
Amazonense de Desenvolvimento Econômico e Social – AADES. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de abril de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 
 

 



 

 

 

 


